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EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 008/2018 PARA CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO POR PRAZO DETERMINADO.

Jose Carlos Breda, Prefeito Municipal de Cotiporã, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, visando à contratação de pessoal, para desempenhar a função de Enfermeiro, junto à Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, TORNA PÚBLICO o presente Edital que RETIFICA o Edital de Processo Seletivo Nº 008/2018 de 15 de Outubro de 2018, no que segue:

1. Fica RETIFICADO, o item 2.1, alínea “d” – Especificações do Emprego Temporário, o item 3.1 – Inscrições e item 14 - Cronograma de eventos do processo seletivo simplificado do Edital de Processo Seletivo n° 008/2018.

ONDE SE LÊ:

2. ESPECIFICAÇÕES DO EMPREGO TEMPORÁRIO
2.1 O emprego temporário de Enfermeiro (40 hrs) do qual trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercício das seguintes atividades, conforme a Lei Municipal nº 2108 de 17 de novembro de 2011. 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Prestar serviços de enfermagem nas Estratégias de Saúde da Família (ESF).
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de enfermagem nas Estratégias de Saúde da
Família (ESF) e, quando necessário, no domicílio; zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; participar com os profissionais da saúde no desenvolvimento de programas e treinamento de pessoal para a área de saúde; prestar, sob orientação médica, os primeiros socorros em situações de emergência; promover e participar de estudos para estabelecimento de normas e padrões dos serviços de saúde; participar de programas de educação sanitária e de saúde pública em geral; planejar e prestar cuidados complexos de saúde na área de enfermagem; planejar e coordenar campanhas de imunização; realizar consulta de enfermagem a sadios e portadores de doenças prolongadas; controlar o estoque de material de consumo; participar de campanhas epidemiológicas; participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por situações de emergência ou de calamidade pública; requisitar exames de rotina para os pacientes em controle de saúde, com vista a aplicação de medidas preventivas; prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua competência; emitir pareceres em matéria de sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; coletar e analisar, juntamente com a equipe de saúde, dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; elaborar, juntamente com a equipe de saúde, normas técnico-administrativas para os serviços de saúde; coletar e analisar dados referentes as necessidades de enfermagem nos programas de saúde; fazer curativos, aplicar vacinas; responder pela observância de prescrições médicas relativas a doentes; ministrar remédios e velar pelo bem-estar e segurança dos doentes; supervisionar a esterilização do material da sala de operações; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; supervisionar os serviços de higienização dos doentes, bem como das instalações; promover o abastecimento de material de enfermagem; orientar serviços de isolamento de doentes; ajudar o motorista a transportar os doentes na maca; supervisionar e coordenar as ações de capacitação dos agentes de saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; desenvolver ações conjuntas com as unidades de saúde de referência e com os programas de saúde preventiva e curativa, no que diz respeito à saúde da mulher e da criança que tenham sido assistidos pelas unidades do Município; realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando os serviços destinados para este fim; executar atividades correlatas, inclusive as previstas no respectivo regulamento da profissão.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
a) idade: mínima de 18 anos;
b) escolaridade: ensino superior completo;
c) habilitação: específica para o exercício legal da profissão.
d) Especialização em Saúde da Família ou Saúde Pública;
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2.1 O emprego temporário de Enfermeiro (40 hrs) do qual trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercício das seguintes atividades, conforme a Lei Municipal nº 2108 de 17 de novembro de 2011. 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Prestar serviços de enfermagem nas Estratégias de Saúde da Família (ESF).
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de enfermagem nas Estratégias de Saúde da
Família (ESF) e, quando necessário, no domicílio; zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; participar com os profissionais da saúde no desenvolvimento de programas e treinamento de pessoal para a área de saúde; prestar, sob orientação médica, os primeiros socorros em situações de emergência; promover e participar de estudos para estabelecimento de normas e padrões dos serviços de saúde; participar de programas de educação sanitária e de saúde pública em geral; planejar e prestar cuidados complexos de saúde na área de enfermagem; planejar e coordenar campanhas de imunização; realizar consulta de enfermagem a sadios e portadores de doenças prolongadas; controlar o estoque de material de consumo; participar de campanhas epidemiológicas; participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por situações de emergência ou de calamidade pública; requisitar exames de rotina para os pacientes em controle de saúde, com vista a aplicação de medidas preventivas; prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua competência; emitir pareceres em matéria de sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; coletar e analisar, juntamente com a equipe de saúde, dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; elaborar, juntamente com a equipe de saúde, normas técnico-administrativas para os serviços de saúde; coletar e analisar dados referentes as necessidades de enfermagem nos programas de saúde; fazer curativos, aplicar vacinas; responder pela observância de prescrições médicas relativas a doentes; ministrar remédios e velar pelo bem-estar e segurança dos doentes; supervisionar a esterilização do material da sala de operações; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; supervisionar os serviços de higienização dos doentes, bem como das instalações; promover o abastecimento de material de enfermagem; orientar serviços de isolamento de doentes; ajudar o motorista a transportar os doentes na maca; supervisionar e coordenar as ações de capacitação dos agentes de saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; desenvolver ações conjuntas com as unidades de saúde de referência e com os programas de saúde preventiva e curativa, no que diz respeito à saúde da mulher e da criança que tenham sido assistidos pelas unidades do Município; realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando os serviços destinados para este fim; executar atividades correlatas, inclusive as previstas no respectivo regulamento da profissão.
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:
a) idade: mínima de 18 anos;
b) escolaridade: ensino superior completo;
c) habilitação: específica para o exercício legal da profissão.
d) Especialização em Saúde da Família e/ou Saúde Pública e/ou Experiência Profissional comprovada de no mínimo 06 meses em Estratégia Saúde da Família;

ONDE SE LÊ:

3. INSCRIÇÕES 
3.1 PERÍODO: De 17.10.2018 a 26.10.2018

LEIA-SE:

3. INSCRIÇÕES 
3.1 PERÍODO: De 17.10.2018 a 31.10.2018

ONDE SE LÊ:

14. CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

	Descrição
	Prazo
	Data

	Abertura das Inscrições
	10 dias
	17/10/2018 a 26/10/2018

	Publicação dos Inscritos
	01 dia
	29/10/2018

	Análise de Currículo
	01 dias
	30/10/2018

	Publicação do Resultado Preliminar
	01 dia
	31/11/2018

	Recurso Referente à Análise de Prova Títulos
	01 dia
	01/11/2018

	Julgamento do Recurso pelo Prefeito 
	01 dia
	05/11/2018

	Aplicação do Critério de Desempate.
	01 dia
	06/11/2018

	Ocorrendo Sorteio público, objetivando a classificação de candidatos empatados, a ser realizado na sala de Reuniões da Estratégia Saúde da Família, sito na Rua Padre Eugêncio Medicheski, 90, Centro, Cotiporã/RS às 09:00 hrs
	

01 dia
	

07/11/2018

	Homologação do Resultado Final 
	01 dia
	08/11/2018


Obs.: Não havendo inscritos, interposição de recursos ou empate entre candidatos, os eventos que sucedem a esses poderão ser antecipados.
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14. CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

	Descrição
	Prazo
	Data

	Abertura das Inscrições
	15 dias
	17/10/2018 a 31/10/2018

	Publicação dos Inscritos
	01 dia
	01/11/2018

	Análise de Currículo
	01 dia
	05/11/2018

	Publicação do Resultado Preliminar
	01 dia
	06/11/2018

	Recurso Referente à Análise de Prova Títulos
	01 dia
	07/11/2018

	Julgamento do Recurso pelo Prefeito 
	01 dia
	08/11/2018

	Aplicação do Critério de Desempate.
	01 dia
	09/11/2018

	Ocorrendo Sorteio público, objetivando a classificação de candidatos empatados, a ser realizado na sala de Reuniões da Estratégia Saúde da Família, sito na Rua Padre Eugêncio Medicheski, 90, Centro, Cotiporã/RS às 09:00 hrs
	

01 dia
	

12/11/2018

	Homologação do Resultado Final 
	01 dia
	13/11/2018


Obs.: Não havendo inscritos, interposição de recursos ou empate entre candidatos, os eventos que sucedem a esses poderão ser antecipados.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotiporã, 23 de outubro de dois mil e dezoito.

José Carlos Breda
Prefeito Municipal
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